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I. PREPARAÇÃO PARA O PROTOCOLO ELETRÔNICO – DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. Antes de efetuar o Protocolo Eletrônico, o requerente deverá estar de posse de toda a documentação

prevista no item 5 do Edital, digitalizada em formato PDF, conforme abaixo:

5. DOS DOCUMENTOS

5.1. Devem ser obrigatoriamente anexados ao requerimento os seguintes documentos:

a) Requerimento para Acordo Direto de Precatórios, disponível no sítio www.acordoprecatorio.pg.df.gov.br,

devidamente preenchido;

b) cópia do(s) documento(s) de identificação oficial do(s) requerente(s) e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),

se o(s) credor(es) for(em) pessoa física;

c) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (Cartório ou OAB), da qual conste o nome do representante

subscritor da proposta, expedida no máximo 30 (trinta) dias da data da apresentação do requerimento, bem

como cópia dos atos constitutivos, se o credor for pessoa jurídica.

5.2. Quando aplicável, devem ser anexados à proposta, sem prejuízo de outros documentos que se mostrem

necessários:

a) procuração pública ou procuração particular com firma reconhecida, que atribua ao advogado ou procurador

poderes específicos para celebração de acordo perante a Câmara de Conciliação de Precatórios da Procuradoria-

Geral do Distrito Federal, com deságio de 40% (quarenta por cento), lavrada há não mais de 60 (sessenta) dias

da data de apresentação da proposta, quando o credor se fizer representar por advogado ou procurador;

b) decisão judicial de habilitação dos herdeiros expedida no juízo da execução, com individualização do(s)

respectivo(s) quinhão(ões) e cópia do(s) respectivo(s) documento(s) de identificação oficial dos herdeiros, do(s)

qual(is) conste o número no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

a. O documento Requerimento para Acordo Direto de Precatórios, subitem a do item 5, estará disponível

em formato PDF no dispositivo eletrônico do requerente, após realização dos passos previstos no tópico

“III. GERAÇÃO DO REQUERIMENTO DO ACORDO DIRETO DE PRECATÓRIOS” deste Manual.

b. O sistema receberá arquivos com tamanho máximo de 2MB e apenas no formato PDF. É obrigatória a

digitalização utilizando OCR, modo monocromático (preto e branco) e com resolução de 150dpi.

c. Para aplicação do OCR, caso não seja nativo do seu dispositivo de digitalização, sugerimos o uso do

software gratuito “PDF-XChange Viewer”. Siga os passos abaixo para instalar o referido software e o

pacote de idiomas necessário:

 Baixar e instalar o software o “PDF-XChange Viewer”:  https://www.tracker-

software.com/product/pdf-xchange-viewer (quando estiver instalando, escolher “Free

Version”); 

 Baixar e instalar o Pacote de Idiomas “European Languages Pack” para o “PDF XChange

Viewer”: https://www.tracker-software.com/OCRAdditionalLangsEU.zip

d. Se o documento resultante da digitalização estiver superior a 2MB, recomendamos verificar se todos

os padrões do item b foram atendidos e em caso negativo realizar a aplicação desses padrões. Se

mesmo assim ainda não conseguir atingir esse limite, sugerimos a utilização da ferramenta de

compressão gratuita "Reduce PDF Size" (http://reducepdfsize.com/).

e. Caso o requerente não possua uma Impressora Multifuncional ou Scanner, sugerimos realizar a

digitalização utilizando um Smartphone, através do aplicativo gratuito “Microsoft Office Lens”

disponível na Play Store (Android) e na App Store (Apple/Iphone).

http://www.pg.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2020/02/1-Edital-n%C2%BA1-2020-Terceiro-Chamamento.pdf
https://www.tracker-software.com/product/pdf-xchange-viewer
https://www.tracker-software.com/product/pdf-xchange-viewer
https://www.tracker-software.com/OCRAdditionalLangsEU.zip
http://reducepdfsize.com/
https://www.microsoft.com/pt-br/p/office-lens/9wzdncrfj3t8
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.microsoft.office.officelens&hl=pt_BR
https://apps.apple.com/br/app/microsoft-office-lens-pdf-scan/id975925059


II. PREPARAÇÃO PARA O PROTOCOLO ELETRÔNICO – CADASTRO NA PLATAFORMA GOV.BR

1. Para realização do Protocolo Eletrônico o requerente deverá possuir cadastro prévio na plataforma

“gov.br” - Conta de acesso única do Governo, meio de acesso digital do usuário aos serviços públicos

digitais, a exemplo do “Meu INSS” e do “SNE – Sistema de Notificação Eletrônica”.

2. O cadastro na plataforma gov.br é realizado exclusivamente em meio digital, sem a necessidade de

realizar confirmação ou apresentação de documentos presencialmente.

3. Caso o requerente já possua cadastro na plataforma, poderá seguir para o tópico seguinte - “III.

GERAÇÃO DO REQUERIMENTO DO ACORDO DIRETO DE PRECATÓRIOS”.

4. Para criar uma conta de acesso ao “gov.br”, o requerente deverá acessar o sítio

https://sso.acesso.gov.br/login ou aplicativo gov.br

5. Na tela inicial, digite seu CPF e clique em "Continuar". Caso não possua uma conta gov.br, será direcionado

para criar uma.

6. Em seguida assinale o campo “Li e estou de acordo com o Termo de Uso e Política de Privacidade” e faça

a verificação “Sou humano” (Captcha). Em seguida, clique em “Continuar”.

https://sso.acesso.gov.br/login
https://sso.acesso.gov.br/login%20ou%20aplicativo%20gov.br


7. Aparecerão os passos para criação da conta por meio do aplicativo gov.br. O usuário deverá baixar o

aplicativo no celular e clicar em “Gerar QR code”.

8. Para iniciar, se você tiver CNH ou biometria facial no TSE, você fará o reconhecimento facial pelo aplicativo

gov.br.

9. Caso não tenha CNH ou biometria no TSE, você poderá criar sua conta por meio de bancos credenciados.



10. Se não for possível criar a conta com banco credenciado, clique em “Tentar de outra forma” e você

responderá um breve questionário on-line. O sistema apresentará perguntas para validação dos dados

informados. Selecione as opções corretas e clique no botão “Continuar” para prosseguir com o Cadastro.

11. Após confirmar seus dados, clique em “Continuar”

12. Será enviado um pedido de confirmação de cadastro: selecione a opção de envio “Por e-mail” ou a opção

“Por telefone celular” para envio do código de confirmação e clique no botão “Continuar” para prosseguir

com o Cadastro.



13. Digite o código de acesso e clique no botão Avançar

14. Caso tenha escolhido a opção “Por e-mail”, abra o e-mail cadastrado e verifique o código enviado (confira

na caixa de spam caso não esteja na caixa de entrada), digite o código recebido no campo “Insira o código”

e clique no botão “Continuar”.

15. Caso tenha escolhido a opção do “SMS”, verifique a mensagem recebida no celular informado, digite o

código recebido no campo “Insira o código” e clicar no botão “Continuar”.

16. A próxima etapa consistirá na criação da senha de acesso. Informe uma senha de no mínimo 8 (oito)

caracteres no campo “Nova senha”, repita esta senha no campo “Repita a senha” e clique no botão

“Concluir” para finalização do Cadastro:



17. Em caso de dúvidas ou acesso a outras informações sobre a plataforma gov.br acesse o sítio “FAQ Login

Único” (http://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/index.html).

http://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/index.html


III. GERAÇÃO DO REQUERIMENTO DO ACORDO DIRETO DE PRECATÓRIOS

1. Para acessar o Protocolo Eletrônico para o Acordo Direto de Precatórios, digitar o endereço

http://www.acordoprecatorio.pg.df.gov.br/

2. O requerente terá acesso ao portal para gerar o Requerimento para o Acordo Direto de Precatório.

3. Selecionar o credor para o qual deseja fazer o Requerimento para o Acordo Direto de Precatório:

a. CPF do Credor ou nº do Precatório: inserir o CPF do titular ou o nº do Precatório para localizar.

b. Localizar Precatório: após preencher/selecionar o campo Inserir o CPF do titular ou nº do

Precatório clique em “Localizar Precatório” para que sejam preenchidas automaticamente as

informações do Precatório.

http://www.acordoprecatorio.pg.df.gov.br/


4. Após Localizar o Precatório, deverá ser informada a “Relação do requerente com o crédito”, selecionando

a opção “Titular Original (aquele que consta no precatório)” se for o titular original do crédito ou

“Sucessor” se for o sucessor do crédito.

5. Em seguida, será exibido um formulário para preenchimento da “Identificação do requerente”. Todos os

campos de cunho obrigatório deverão ser preenchidos.

6. Tratando-se de advogado ou procurador constituído para a apresentação da proposta, deverá ser assinada

a opção “sim” e todos os campos da seção “Identificação do Advogado ou Procurador, se houver” deverão

ser preenchidos, conforme abaixo:



7. Clicar no botão “Salvar Requerimento” para que seja realizada a baixa do arquivo do Requerimento

para o Acordo Direto de Precatório em formato PDF para o dispositivo eletrônico de acesso.

8.



IV. PROTOCOLO DO REQUERIMENTO POR MEIO DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

1. Após salvar o Requerimento para o Acordo Direto de Precatório, o cadastro na plataforma gov.br e de

posse de toda a documentação prevista no item 5 do Edital, digitalizada em formato PDF, o requerente

deverá acessar o Sistema de Peticionamento Eletrônico (SISPE) clicando no botão “Clique Aqui para

Protocolar seu Requerimento” ou diretamente através do sítio https://sistemas.df.gov.br/sispe/.

2. Clique no botão “Entrar com gov.br”.

http://www.pg.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2020/02/1-Edital-n%C2%BA1-2020-Terceiro-Chamamento.pdf
https://sistemas.df.gov.br/sispe/


3. Informe o seu CPF no campo “Digite seu CPF” e clique no botão “Avançar”. Caso ainda não tenha criado a

conta de acesso, siga os passos do tópico “II. PREPARAÇÃO PARA O PROTOCOLO ELETRÔNICO –

CADASTRO NA PLATAFORMA GOV.BR” deste Manual.

4. O sistema exibirá a tela para autenticação com o CPF previamente informado. Informar a senha no campo

“Digite sua senha atual” e clicar no botão “Entrar” para prosseguir com o acesso ao SISPE.



5. Para iniciar um novo peticionamento, clicar no botão “Novo Peticionamento”.

6. A seguir, clique no título “PGDF - Acordo Direto Precatórios” ou no botão  do respectivo título para 

apresentação da proposta.



7. O sistema exibirá o formulário para realização do Peticionamento. Preencha os dados conforme a seguir:

a. Precatório Nº:  preencher com o número do Precatório que consta no Requerimento para o Acordo

Direto de Precatório.

b. CPF do Credor: informar o CPF do titular do precatório.

c. CNPJ do Credor: caso o credor seja pessoa jurídica, informar o CNPJ do titular do precatório.

d. Nome/Razão Social do Credor: informar o Nome Completo, em caso de pessoa física ou o a Razão

Social, em caso de pessoa jurídica, do titular do precatório.

e. Telefone Celular com WhatsApp: informar um número de telefone celular com acesso ao aplicativo

“WhatsApp”. As intimações dos precatórios do TJDFT são realizadas via WhatsApp.

f. E-mail: informar um e-mail para contato. As intimações da Procuradoria-Geral do Distrito Federal

(PGDF) são realizadas via e-mail.

8. Em seguida, preencher os dados bancários, caso opte pelo recebimento por meio de transferência

bancária.



9. Ler a Declaração da proposta e clicar em “Li e concordo com o termo apresentado” para manifestar

concordância com os termos do Acordo Direto de Pagamento de Precatórios:

10. Clicar no botão “Anexar documento” para inserir os documentos, conforme item 5 do Edital. Caso ainda

não esteja com os documentos digitalizados, retornar para o tópico ”I. PREPARAÇÃO PARA O PROTOCOLO

ELETRÔNICO - DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS” deste Manual.

11. Selecionar o tipo de anexo, o respectivo arquivo em formato PDF no seu dispositivo eletrônico e clicar no

botão “Anexar”.  Repetir essa ação até que todos os arquivos exigidos no item 5 do Edital sejam anexados.

http://www.pg.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2020/02/1-Edital-n%C2%BA1-2020-Terceiro-Chamamento.pdf
http://www.pg.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2020/02/1-Edital-n%C2%BA1-2020-Terceiro-Chamamento.pdf


a. Selecione o tipo de anexo:  selecionar o documento a ser anexado, de acordo com a listagem

abaixo:

 Requerimento para Acordo Direto de Precatórios (Obrigatório): devidamente

preenchido, conforme tópico “III. GERAÇÃO DO REQUERIMENTO DO ACORDO DIRETO DE

PRECATÓRIOS” deste Manual.

 Documento de Identificação (Obrigatório): cópia do(s) documento(s) de identificação

oficial do(s) requerente(s).

 CPF (Obrigatório): cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o(s) credor(es) for(em)

pessoa física.

 Certidão Simplificada – Junta Comercial (Obrigatório): certidão simplificada emitida pela

Junta Comercial (Cartório ou OAB), expedida no máximo 30 (trinta) dias da data da

apresentação do requerimento, se os credores forem pessoa jurídica, da qual conste o

nome do representante subscritor da proposta.

 Procuração Pública (Quando aplicável): procuração pública ou procuração particular com

firma reconhecida, que atribua ao advogado ou procurador poderes específicos para

celebração de acordo perante a Câmara de Conciliação de Precatórios da Procuradoria-

Geral do Distrito Federal, com deságio de 40%, lavrada há não mais de 60 dias da data de

apresentação da proposta, quando o credor se fizer representar por advogado ou

procurador.



 Decisão Judicial de Habilitação dos Herdeiros (Quando aplicável): decisão judicial de

habilitação expedida no juízo da execução, com individualização do(s) respectivo(s)

quinhão(ões) e cópia do(s) respectivo(s) documento(s) de identificação oficial, do(s)

qual(is) conste o número no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 Documentação Complementar ao Acordo Direto de Precatórios: documento diverso que

o requerente entenda ser necessário para comprovar algo.

b. Selecione o arquivo: selecionar o arquivo digitalizado em formato PDF no seu computador, de

acordo com o tipo de anexo selecionado no campo “-selecione o tipo de anexo”.

c. Anexar: clique no botão “Anexar” para inserir o arquivo.

12. Durante o procedimento de anexar documentos, o sistema exibe uma listagem com o arquivo inserido na

coluna “Arquivo” e com o tipo do anexo na coluna “Tipo de Anexo”. Para excluir um arquivo, clique no

botão .

13. Após anexar todos os documentos, clique no botão “Peticionar” para encaminhar o formulário de

peticionamento com os documentos anexados.



14. Será solicitada a confirmação do Peticionamento. Clique em “OK” para Confirmar.

15. Aguardar, permanecendo na tela, até que o Peticionamento seja finalizado.



16. Finalizado o envio, o sistema voltará para a tela inicial de Solicitações, apresentará uma mensagem de

confirmação de envio do Peticionamento e enviará o comprovante de envio do peticionamento para o e-

mail cadastrado na plataforma gov.br. A partir dessa tela também será possível a baixa do comprovante

de envio por meio do botão .

a. Mensagem de Confirmação de Envio do Peticionamento:  o sistema apresentará uma mensagem

de solicitação foi enviada com sucesso, além da informação de envio do comprovante para o e-mail

cadastrado na plataforma gov.br. O e-mail será enviado por meio do remetente no-

reply@gdfnet.df.gov.br, com o Comprovante anexado em formato PDF, conforme abaixo:

mailto:no-reply@gdfnet.df.gov.br
mailto:no-reply@gdfnet.df.gov.br


b. Baixar Comprovante de Envio: a baixa do comprovante de envio do peticionamento poderá ser

realizada por meio do botão .  O arquivo será baixado para o dispositivo eletrônico, em formato

PDF, conforme exemplo abaixo:



V. ACOMPANHANDO AS PROPOSTAS SUBMETIDAS PARA O ACORDO DIRETO DE PRECATÓRIOS

1. Para acompanhar as propostas submetidas, acesse o SISPE (vide tópico IV. PROTOCOLO DO

REQUERIMENTO POR MEIO DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO) e clique no botão “Solicitações”. Será

exibida uma listagem com todas as propostas encaminhadas, o tipo de Solicitação, o n° do processo SEI

respectivo, a Data do Envio e ações possíveis:

a. N° do processo SEI:  ao clicar no N° do processo SEI, o sistema redirecionará para a Pesquisa Pública,

permitindo o acompanhamento do andamento do processo.

b. Ações: é possível verificar informações do processo, bem como baixar o comprovante do envio da

proposta por meio dos botões de ações.

 Por meio do botão “Último andamento do processo” , será exibido além do Último

andamento do processo, o Número do Processo e em qual (is) Unidade (s) o processo

encontra-se aberto.

 Por meio do botão “Baixar comprovante de envio” , será realizada a baixa do 

Comprovante em formato PDF, conforme exemplo a seguir:




